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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.º 3/2010
de 15 de Dezembro

Altera o regime jurídico das eleições do Presidente da República, 
da Assembleia da República, dos órgãos das autarquias locais, 
do Parlamento Europeu e dos referendos nacional e local, de-
signadamente alargando e uniformizando o regime do exercício 
do voto antecipado.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a lei orgânica 
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei altera o regime jurídico das eleições do 
Presidente da República, da Assembleia da República, 
dos órgãos das autarquias locais, do Parlamento Europeu 
e dos referendos nacional e local, designadamente alar-
gando e uniformizando o regime do exercício do voto 
antecipado.

Artigo 2.º
18.ª alteração ao Decreto -Lei n.º 319 -A/76, de 3 de Maio

Os artigos 1.º, 1.º -B, 12.º, 31.º -A, 37.º, 70.º, 70.º -A, 
70.º -B, 70.º -C, 70.º -D e 76.º do Decreto -Lei n.º 319 -A/76, 
de 3 de Maio, que regulamenta a eleição do Presidente da 
República, com as alterações introduzidas pelos Decretos-
-Leis n.os 377 -A/76, de 19 de Maio, e 445 -A/76, de 4 de 
Junho, pela Rectificação publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 133, de 7 de Junho de 1976, pelos 
Decretos -Leis n.os 456 -A/76, de 8 de Junho, 472 -A/76 e 
472 -B/76, de 15 de Junho, e 495 -A/76, de 24 de Junho, 
pelas Leis n.os 45/80, de 4 de Dezembro, e 143/85, de 
26 de Novembro, pelo Decreto -Lei n.º 55/88, de 26 de 
Fevereiro, pelas Leis n.os 31/91, de 20 de Julho, 72/93, 
de 30 de Novembro, 11/95, de 22 de Abril, 35/95, de 18 
de Agosto, e 110/97, de 16 de Setembro, e pelas Leis 
Orgânicas n.os 3/2000, de 24 de Agosto, 2/2001, de 25 de 
Agosto, e 4/2005 e 5/2005, de 8 de Setembro, passam a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — São eleitores do Presidente da República os 
cidadãos portugueses recenseados no território nacional 
e os cidadãos portugueses residentes no estrangeiro que 
se encontrem inscritos nos cadernos do recenseamento 
eleitoral nacional.

2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 1.º -B
[...]

A nacionalidade portuguesa e a inscrição no recense-
amento eleitoral no estrangeiro são provas suficientes 
da existência de laços de efectiva ligação à comunidade 
nacional.

Artigo 12.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No estrangeiro, a votação inicia -se no dia an-

terior ao marcado para a eleição e encerra -se neste dia.
3 — No estrangeiro, a votação no dia anterior ao 

marcado para a eleição decorre entre as 8 e as 19 ho-
ras e, no dia da eleição, das 8 horas até à hora limite 
do exercício do direito de voto em território nacional, 
competindo à mesa da assembleia de voto, com a cola-
boração dos delegados candidatos, garantir as condições 
de liberdade de voto durante os dois dias de votação e 
as suas interrupções, bem como a inviolabilidade das 
urnas eleitorais, que são seladas no início das operações 
eleitorais.

Artigo 31.º -A
[...]

A cada secção de voto ou posto consular corresponde 
uma assembleia de voto, procedendo -se ao respectivo 
desdobramento quando aí estejam inscritos mais de 
5000 eleitores.

Artigo 37.º
[...]

1 — Até ao 20.º dia anterior ao dia da eleição, os 
candidatos ou os mandatários das diferentes candida-
turas indicarão, por escrito, ao presidente da câmara 
municipal, da comissão administrativa municipal ou às 
autoridades diplomáticas e consulares, tantos delegados 
e tantos suplentes quantas as secções de voto em que 
haja sido desdobrada a assembleia de voto.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 70.º
[...]

1 — O direito de voto é exercido presencialmente, 
salvo o disposto quanto ao modo de exercício do voto 
antecipado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 70.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os agentes de forças e serviços que exerçam 

funções de segurança interna nos termos da lei, bem 
como os bombeiros e agentes da protecção civil, que 
se encontrem em situação análoga à prevista na alí-
nea anterior;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Todos os eleitores não abrangidos pelas alíneas 

anteriores que, por força da representação de qual-
quer pessoa colectiva dos sectores público, privado 
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ou cooperativo, das organizações representativas dos 
trabalhadores ou de organizações representativas das ac-
tividades económicas, e, ainda, outros eleitores que, por 
imperativo decorrente das suas funções profissionais, 
se encontrem impedidos de se deslocar à assembleia de 
voto no dia da eleição.

2 — Os eleitores referidos nas alíneas a), b) e g) 
do número anterior, quando deslocados no estrangeiro 
entre o 12.º dia anterior ao da eleição e o dia da eleição, 
podem exercer o direito de voto junto das representa-
ções diplomáticas, consulares ou nas delegações exter-
nas dos ministérios e instituições públicas portuguesas 
previamente definidas pelo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, nos termos do artigo 70.º -D.

3 — Podem ainda votar antecipadamente os estu-
dantes de instituições de ensino inscritos em estabele-
cimentos situados em distrito, região autónoma ou ilha 
diferentes daqueles por onde se encontram inscritos no 
recenseamento eleitoral.

4 — Podem ainda votar antecipadamente os seguintes 
eleitores recenseados no território nacional e deslocados 
no estrangeiro:

a) Militares, agentes militarizados e civis integrados 
em operações de manutenção de paz, cooperação técnico-
-militar ou equiparadas;

b) Médicos, enfermeiros e outros cidadãos integrados 
em missões humanitárias, como tal reconhecidas pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros;

c) Investigadores e bolseiros em instituições uni-
versitárias ou equiparadas, como tal reconhecidas pelo 
ministério competente;

d) Estudantes inscritos em instituições de ensino 
ou que as frequentem ao abrigo de programas de in-
tercâmbio;

e) Eleitores doentes em tratamento no estrangeiro, 
bem como os seus acompanhantes.

5 — (Anterior n.º 3.)
6 — (Anterior n.º 4.)
7 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 70.º -B
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por razões profissionais

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nas alíneas a), b), c), f) e g) do n.º 1 do arti-
go anterior podem dirigir -se ao presidente da câmara 
do município em cuja área se encontrem recenseados, 
entre o 10.º e o 5.º dia anteriores ao da eleição, mani-
festando a sua vontade de exercer antecipadamente o 
direito de sufrágio.

2 — O eleitor identifica -se pela forma prevista nos 
n.os 1 e 2 do artigo 87.º e faz prova do impedimento 
invocado através de documento assinado pelo seu su-
perior hierárquico, pela entidade patronal ou outro que 
comprove suficientemente a existência do impedimento 
ao normal exercício do direito de voto.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 70.º -C
[...]

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 70.º -A 
podem requerer, por meios electrónicos ou por via 
postal, ao presidente da câmara do município em que 
se encontrem recenseados, até ao 20.º dia anterior ao 
da eleição, a documentação necessária ao exercício 
do direito de voto, enviando cópias do seu cartão de 
cidadão ou bilhete de identidade e cartão ou certidão 
de eleitor, juntando documento comprovativo do im-
pedimento invocado, passado pelo médico assistente e 
confirmado pela direcção do estabelecimento hospitalar, 
ou documento emitido pelo director do estabelecimento 
prisional, conforme os casos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 70.º -D
[...]

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nos n.os 2, 4 e 5 do artigo 70.º -A podem exercer 
o direito de sufrágio entre o 12.º e o 10.º dias anterio-
res à eleição, junto das representações diplomáticas, 
consulares ou nas delegações externas dos ministérios 
e instituições públicas portuguesas previamente defi-
nidas pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, nos 
termos previstos no artigo 70.º -B, sendo a intervenção 
do presidente da câmara municipal da competência do 
funcionário diplomático designado para o efeito, a quem 
cabe remeter a correspondência eleitoral pela via mais 
expedita à junta de freguesia respectiva.

2 — No caso dos eleitores referidos nas alíneas a) 
e b) do n.º 4 do artigo 70.º -A, o Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, se reconhecer a impossibilidade da 
sua deslocação aos locais referidos no número anterior, 
designa um funcionário diplomático, que procede à 
recolha da correspondência eleitoral, no período acima 
referido.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 76.º
[...]

O direito de voto é exercido apenas na assembleia 
eleitoral correspondente ao local por onde o eleitor 
esteja recenseado, salvo o disposto quanto ao modo de 
exercício do voto antecipado.»
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Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 319 -A/76, de 3 de Maio

É aditado ao Decreto -Lei n.º 319 -A/76, de 3 de Maio, 
que regulamenta a eleição do Presidente da República, 
com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 377 -A/76, de 19 de Maio, e 445 -A/76, de 4 de Ju-
nho, pela Rectificação publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 133, de 7 de Junho de 1976, pelos Decretos-
-Leis n.os 456 -A/76, de 8 de Junho, 472 -A/76 e 472 -B/76, 
de 15 de Junho, e 495 -A/76, de 24 de Junho, pelas Leis 
n.os 45/80, de 4 de Dezembro, e 143/85, de 26 de Novem-
bro, pelo Decreto -Lei n.º 55/88, de 26 de Fevereiro, pelas 
Leis n.os 31/91, de 20 de Julho, 72/93, de 30 de Novembro, 
11/95, de 22 de Abril, 35/95, de 18 de Agosto, e 110/97, de 
16 de Setembro, e pelas Leis Orgânicas n.os 3/2000, de 24 
de Agosto, 2/2001, de 25 de Agosto, e 4/2005 e 5/2005, de 
8 de Setembro, o artigo 70.º -E, com a seguinte redacção:

«Artigo 70.º -E
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por estudantes

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas no n.º 3 do artigo 70.º -A podem requerer, por 
meios electrónicos ou por via postal, ao presidente da 
câmara do município em que se encontrem recenseados 
a documentação necessária ao exercício do direito de 
voto no prazo e nas condições previstas nos n.os 1 e 2 
do artigo 70.º -C.

2 — O documento comprovativo do impedimento do 
eleitor consiste numa declaração emitida pela direcção 
do estabelecimento de ensino que ateste a sua admissão 
ou frequência.

3 — O exercício do direito de voto faz -se perante o 
presidente da câmara do município onde o eleitor fre-
quente o estabelecimento de ensino, no prazo e termos 
previstos nos n.os 3 a 7 do artigo 70.º -C.»

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 2 do artigo 1.º, o artigo 1.º -A e o 
n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 319 -A/76, de 3 de 
Maio, que regulamenta a eleição do Presidente da Repú-
blica, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 
n.os 377 -A/76, de 19 de Maio, e 445 -A/76, de 4 de Ju-
nho, pela Rectificação publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 133, de 7 de Junho de 1976, pelos Decretos-
-Leis n.os 456 -A/76, de 8 de Junho, 472 -A/76 e 472 -B/76, 
de 15 de Junho, e 495 -A/76, de 24 de Junho, pelas Leis 
n.os 45/80, de 4 de Dezembro, e 143/85, de 26 de Novem-
bro, pelo Decreto -Lei n.º 55/88, de 26 de Fevereiro, pelas 
Leis n.os 31/91, de 20 de Julho, 72/93, de 30 de Novembro, 
11/95, de 22 de Abril, 35/95, de 18 de Agosto, e 110/97, 
de 16 de Setembro, e pelas Leis Orgânicas n.os 3/2000, de 
24 de Agosto, 2/2001, de 25 de Agosto, e 4/2005 e 5/2005, 
de 8 de Setembro.

Artigo 5.º
12.ª alteração à Lei n.º 14/79, de 16 de Maio

Os artigos 79.º, 79.º -A, 79.º -B, 79.º -C e 84.º da Lei 
Eleitoral para a Assembleia da República, aprovada pela 
Lei n.º 14/79, de 16 de Maio, rectificada pelas Declarações 
publicadas no Diário da República, 1.ª série, n.os 189, de 

17 de Agosto de 1979, e 234, de 10 de Outubro de 1979, e 
alterada pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, 
pela Lei n.º 14 -A/85, de 10 de Julho, pelo Decreto -Lei 
n.º 55/88, de 26 de Fevereiro, pelas Leis n.os 5/89, de 17 
de Março, 18/90, de 24 de Julho, 31/91, de 20 de Julho, 
72/93, de 30 de Novembro, 10/95, de 7 de Abril, e 35/95, 
de 18 de Agosto, e pelas Leis Orgânicas n.os 1/99, de 22 de 
Junho, e 2/2001, de 25 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 79.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O direito de voto é exercido presencialmente 

pelo cidadão eleitor, salvo o disposto quanto ao modo 
de exercício do voto antecipado.

Artigo 79.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os agentes de forças e serviços que exerçam 

funções de segurança interna nos termos da lei, bem 
como os bombeiros e agentes da protecção civil, que 
se encontrem em situação análoga à prevista na alí-
nea anterior;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Todos os eleitores não abrangidos pelas alíneas 

anteriores que, por força da representação de qual-
quer pessoa colectiva dos sectores público, privado 
ou cooperativo, das organizações representativas dos 
trabalhadores ou de organizações representativas das ac-
tividades económicas, e, ainda, outros eleitores que, por 
imperativo decorrente das suas funções profissionais, 
se encontrem impedidos de se deslocar à assembleia de 
voto no dia da eleição.

2 — Os eleitores referidos nas alíneas a), b) e g) 
do número anterior, quando deslocados no estrangeiro 
entre o 12.º dia anterior ao da eleição e o dia da eleição, 
podem exercer o direito de voto junto das representa-
ções diplomáticas, consulares ou nas delegações exter-
nas dos ministérios e instituições públicas portuguesas 
previamente definidas pelo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, nos termos do artigo 79.º -D.

3 — Podem ainda votar antecipadamente os estu-
dantes de instituições de ensino inscritos em estabele-
cimentos situados em distrito, região autónoma ou ilha 
diferentes daqueles por onde se encontram inscritos no 
recenseamento eleitoral.

4 — Podem ainda votar antecipadamente os seguintes 
eleitores recenseados no território nacional e deslocados 
no estrangeiro:

a) Militares, agentes militarizados e civis integra-
dos em operações de manutenção de paz, cooperação 
técnico -militar ou equiparadas;

b) Médicos, enfermeiros e outros cidadãos integrados 
em missões humanitárias, como tal reconhecidas pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros;
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c) Investigadores e bolseiros em instituições uni-
versitárias ou equiparadas, como tal reconhecidas pelo 
ministério competente;

d) Estudantes inscritos em instituições de ensino 
ou que as frequentem ao abrigo de programas de in-
tercâmbio;

e) Eleitores doentes em tratamento no estrangeiro, 
bem como os seus acompanhantes.

5 — Podem ainda votar antecipadamente os cidadãos 
eleitores cônjuges ou equiparados, parentes ou afins 
que vivam com os eleitores mencionados no número 
anterior.

6 — (Anterior n.º 2.)
7 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 79.º -B
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por razões profissionais

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nas alíneas a), b), c), f) e g) do n.º 1 do arti-
go anterior podem dirigir -se ao presidente da câmara 
do município em cuja área se encontrem recenseados, 
entre o 10.º e o 5.º dias anteriores ao da eleição, mani-
festando a sua vontade de exercer antecipadamente o 
direito de sufrágio.

2 — O eleitor identifica -se pela forma prevista nos 

n.os 1 e 2 do artigo 96.º e faz prova do impedimento 
invocado através de documento assinado pelo seu su-
perior hierárquico, pela entidade patronal ou outro que 
comprove suficientemente a existência do impedimento 
ao normal exercício do direito de voto.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 79.º -C
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por doentes internados e por presos

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 79.º -A 
podem requerer, por meios electrónicos ou por via 
postal, ao presidente da câmara do município em que 
se encontrem recenseados, até ao 20.º dia anterior ao 
da eleição, a documentação necessária ao exercício 
do direito de voto, enviando cópias do seu cartão de 
cidadão ou bilhete de identidade e cartão ou certidão 
de eleitor, juntando documento comprovativo do im-
pedimento invocado, passado pelo médico assistente e 
confirmado pela direcção do estabelecimento hospitalar, 
ou documento emitido pelo director do estabelecimento 
prisional, conforme os casos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 84.º
[...]

O direito de voto é exercido apenas na assembleia 
eleitoral correspondente ao local por onde o eleitor 
esteja recenseado, salvo o disposto quanto ao modo de 
exercício do voto antecipado.»

Artigo 6.º
Aditamento à Lei n.º 14/79, de 16 de Maio

São aditados à Lei Eleitoral para a Assembleia da Repú-
blica, aprovada pela Lei n.º 14/79, de 16 de Maio, rectifi-
cada pelas Declarações publicadas no Diário da República, 
1.ª série, n.os 189, de 17 de Agosto de 1979, e 234, 1.ª série, 
de 10 de Outubro de 1979, e alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 400/82, de 23 de Setembro, pela Lei n.º 14 -A/85, de 10 
de Julho, pelo Decreto -Lei n.º 55/88, de 26 de Fevereiro, 
pelas Leis n.os 5/89, de 17 de Março, 18/90, de 24 de Julho, 
31/91, de 20 de Julho, 72/93, de 30 de Novembro, 10/95, de 
7 de Abril, e 35/95, de 18 de Agosto, e pelas Leis Orgânicas 
n.os 1/99, de 22 de Junho, e 2/2001, de 25 de Agosto, os 
artigos 79.º -D e 79.º -E, com a seguinte redacção:

«Artigo 79.º -D
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por eleitores deslocados no estrangeiro

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nos n.os 2, 4 e 5 do artigo 79.º -A podem exercer 
o direito de sufrágio entre o 12.º e o 10.º dias anterio-
res à eleição, junto das representações diplomáticas, 
consulares ou nas delegações externas dos ministérios 
e instituições públicas portuguesas previamente defi-
nidas pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, nos 
termos previstos no artigo 79.º -B, sendo a intervenção 
do presidente da câmara municipal da competência do 
funcionário diplomático designado para o efeito, a quem 
cabe remeter a correspondência eleitoral pela via mais 
expedita à junta de freguesia respectiva.

2 — No caso dos eleitores referidos nas alíneas a) 
e b) do n.º 4 do artigo 79.º -A, o Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, se reconhecer a impossibilidade da 
sua deslocação aos locais referidos no número anterior, 
designa um funcionário diplomático, que procede à 
recolha da correspondência eleitoral, no período acima 
referido.

3 — As operações eleitorais previstas nos números 
anteriores podem ser fiscalizadas pelas listas que no-
meiem delegados até ao 16.º dia anterior à eleição.

Artigo 79.º -E
Modo de exercício do voto por estudantes

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas no n.º 3 do artigo 79.º -A podem requerer, por 
meios electrónicos ou por via postal, ao presidente da 
câmara do município em que se encontrem recenseados 
a documentação necessária ao exercício do direito de 
voto no prazo e nas condições previstas nos n.os 1 e 2 
do artigo 79.º -C.

2 — O documento comprovativo do impedimento do 
eleitor consiste numa declaração emitida pela direcção 
do estabelecimento de ensino que ateste a sua admissão 
ou frequência.
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3 — O exercício do direito de voto faz -se perante o 
presidente da câmara do município onde o eleitor fre-
quente o estabelecimento de ensino, no prazo e termos 
previstos nos n.os 3 a 7 do artigo 79.º -C.»

Artigo 7.º
Terceira alteração à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto

Os artigos 117.º a 120.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, 
de 14 de Agosto, que regula a eleição dos titulares dos 
órgãos das autarquias locais, rectificada pela Declara-
ção de Rectificação n.º 20 -A/2001, de 12 de Outubro, 
e alterada pelas Leis Orgânicas n.os 5 -A/2001, de 26 de 
Novembro, e 3/2005, de 29 de Agosto, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 117.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Os militares, os agentes de forças e serviços de 

segurança interna e os bombeiros e agentes da protecção 
civil que no dia da realização da eleição estejam impedi-
dos de se deslocar à assembleia de voto por imperativo 
inadiável de exercício das suas funções no País ou no 
estrangeiro;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Todos os eleitores não abrangidos pelas alíneas 

anteriores que, por força da representação de qual-
quer pessoa colectiva dos sectores público, privado 
ou cooperativo, das organizações representativas dos 
trabalhadores ou de organizações representativas das ac-
tividades económicas, e, ainda, outros eleitores que, por 
imperativo decorrente das suas funções profissionais, 
se encontrem impedidos de se deslocar à assembleia de 
voto no dia da eleição.

2 — Podem ainda votar antecipadamente os estu-
dantes de instituições de ensino inscritos em estabele-
cimentos situados em distrito, região autónoma ou ilha 
diferentes daqueles por onde se encontram inscritos no 
recenseamento eleitoral.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 118.º
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por razões profissionais

1 — Qualquer eleitor que esteja nas condições previs-
tas nas alíneas a), b), c), d) e g) do n.º 1 do artigo anterior 
pode dirigir -se ao presidente da câmara do município em 
cuja área se encontre recenseado, entre o 10.º e o 5.º dias 
anteriores ao da eleição, manifestando a sua vontade de 
exercer antecipadamente o direito de sufrágio.

2 — O eleitor identifica -se pela forma prevista nos 

n.os 1 e 2 do artigo 115.º e faz prova do impedimento 
invocado através de documento assinado pelo seu su-
perior hierárquico, pela entidade patronal ou outro que 
comprove suficientemente a existência do impedimento 
ao normal exercício do direito de voto.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 119.º
[...]

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições pre-
vistas nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 117.º podem 
requerer, por meios electrónicos ou por via postal, ao 
presidente da câmara do município em que se encon-
trem recenseados, até ao 20.º dia anterior ao da eleição, 
a documentação necessária ao exercício do direito de 
voto, enviando cópias do cartão de cidadão ou bilhete 
de identidade e cartão ou certidão de eleitor, juntando 
documento comprovativo do impedimento invocado, 
passado pelo médico assistente e confirmado pela di-
recção do estabelecimento hospitalar, ou documento 
emitido pelo director do estabelecimento prisional, 
conforme os casos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 120.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O documento comprovativo do impedimento do 

eleitor consiste numa declaração emitida pela direcção 
do estabelecimento de ensino que ateste a sua admissão 
ou frequência.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 8.º
Segunda alteração à Lei n.º 15 -A/98, de 3 de Abril

Os artigos 112.º, 128.º, 129.º e 130.º da Lei n.º 15 -A/98, 
de 3 de Abril, que aprovou a Lei Orgânica do Regime do 
Referendo, alterada pela Lei Orgânica n.º 4/2005, de 8 de 
Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 112.º
[...]

O direito de sufrágio é exercido presencialmente em 
assembleia de voto pelo eleitor, salvo o disposto quanto 
ao modo de exercício do voto antecipado.

Artigo 128.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os agentes de forças e serviços que exerçam 

funções de segurança interna nos termos da lei, bem 
como os bombeiros e agentes da protecção civil, que 
se encontrem em situação análoga à prevista na alí-
nea anterior;
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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Os membros que representem oficialmente selec-

ções nacionais, organizadas por federações desportivas 
dotadas de utilidade pública desportiva e se encontrem 
deslocados no estrangeiro em competições desportivas, 
no dia da realização do referendo;

g) Todos os eleitores não abrangidos pelas alíneas 
anteriores que, por força da representação de qual-
quer pessoa colectiva dos sectores público, privado 
ou cooperativo, das organizações representativas dos 
trabalhadores ou de organizações representativas das ac-
tividades económicas, e, ainda, outros eleitores que, por 
imperativo decorrente das suas funções profissionais, 
se encontrem impedidos de se deslocar à assembleia de 
voto no dia da realização do referendo.

2 — Os eleitores referidos nas alíneas a), b) e g) do 
número anterior quando deslocados no estrangeiro entre 
o 12.º dia anterior ao do referendo e o dia da realização 
do referendo podem exercer o direito de voto junto das 
representações diplomáticas, consulares ou nas dele-
gações externas dos ministérios e instituições públicas 
portuguesas previamente definidas pelo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, nos termos do artigo 130.º -A.

3 — Podem ainda votar antecipadamente os estu-
dantes de instituições de ensino inscritos em estabele-
cimentos situados em distrito, região autónoma ou ilha 
diferentes daqueles por onde se encontram inscritos no 
recenseamento eleitoral.

4 — Podem ainda votar antecipadamente os seguintes 
eleitores recenseados no território nacional e deslocados 
no estrangeiro:

a) Militares, agentes militarizados e civis integra-
dos em operações de manutenção de paz, cooperação 
técnico -militar ou equiparadas;

b) Médicos, enfermeiros e outros cidadãos integrados 
em missões humanitárias, como tal reconhecidas pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros;

c) Investigadores e bolseiros em instituições uni-
versitárias ou equiparadas, como tal reconhecidas pelo 
ministério competente;

d) Estudantes inscritos em instituições de ensino 
ou que as frequentem ao abrigo de programas de in-
tercâmbio;

e) Os eleitores doentes em tratamento no estrangeiro, 
bem como os seus acompanhantes.

5 — Podem ainda votar antecipadamente os cidadãos 
eleitores cônjuges ou equiparados, parentes ou afins 
que vivam com os eleitores mencionados no número 
anterior.

6 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 129.º
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por razões profissionais

1 — Qualquer eleitor que esteja nas condições previs-
tas nas alíneas a), b), c), f) e g) do n.º 1 do artigo anterior 
pode dirigir -se ao presidente da câmara do município em 
cuja área se encontre recenseado, entre o 10.º e o 5.º dias 
anteriores ao do referendo, manifestando a sua vontade 
de exercer antecipadamente o direito de sufrágio.

2 — O eleitor identifica -se da forma prevista nos 

n.os 1 e 2 do artigo 126.º e faz prova do impedimento 
invocado através de documento assinado pelo seu su-
perior hierárquico, pela entidade patronal ou outro que 
comprove suficientemente a existência do impedimento 
ao normal exercício do direito de voto.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 130.º
[...]

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 128.º 
podem requerer, por meios electrónicos ou por via pos-
tal, ao presidente da câmara do município em que se 
encontrem recenseados, até ao 20.º dia anterior ao do 
referendo, a documentação necessária ao exercício do 
direito de voto, enviando cópias do seu cartão de ci-
dadão ou bilhete de identidade e cartão ou certidão de 
eleitor, juntando documento comprovativo do impe-
dimento invocado, passado pelo médico assistente e 
confirmado pela direcção do estabelecimento hospitalar, 
ou documento emitido pelo director do estabelecimento 
prisional, conforme os casos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 9.º
Aditamento à Lei n.º 15 -A/98, de 3 de Abril

São aditados à Lei n.º 15 -A/98, de 3 de Abril, que aprova 
à Lei Orgânica do Regime do Referendo, alterada pela Lei 
Orgânica n.º 4/2005, de 8 de Setembro, os artigos 130.º -A 
e 130.º -B, com a seguinte redacção:

«Artigo 130.º -A
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por eleitores deslocados no estrangeiro

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nos n.os 2, 4 e 5 do artigo 128.º podem exercer 
o direito de sufrágio entre o 12.º e o 10.º dias anteriores 
ao do referendo, junto das representações diplomáticas, 
consulares ou nas delegações externas dos ministérios 
e instituições públicas portuguesas previamente defi-
nidas pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, nos 
termos previstos no artigo 129.º, sendo a intervenção 
do presidente da câmara municipal da competência do 
funcionário diplomático designado para o efeito, a quem 
cabe remeter a correspondência eleitoral pela via mais 
expedita à junta de freguesia respectiva.

2 — No caso dos eleitores mencionados nas alí-
neas a) e b) do n.º 4 do artigo 128.º, o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, se reconhecer a impossibilidade 
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da sua deslocação aos locais referidos no número ante-
rior, designa um funcionário diplomático, que procede à 
recolha da correspondência eleitoral, no período acima 
referido.

3 — As operações eleitorais previstas nos números 
anteriores podem ser fiscalizadas pelos partidos e grupos 
de cidadãos eleitores intervenientes na campanha para 
o referendo que nomeiem delegados até ao 16.º dia 
anterior ao do referendo.

Artigo 130.º -B
Modo de exercício do voto por estudantes

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas no n.º 3 do artigo 128.º podem requerer, por 
meios electrónicos ou por via postal, ao presidente da 
câmara do município em que se encontrem recenseados 
a documentação necessária ao exercício do direito de 
voto no prazo e nas condições previstas nos n.os 1 e 2 
do artigo 130.º

2 — O documento comprovativo do impedimento do 
eleitor consiste numa declaração emitida pela direcção 
do estabelecimento de ensino que ateste a sua admissão 
ou frequência.

3 — O exercício do direito de voto faz -se perante o 
presidente da câmara do município onde o eleitor fre-
quente o estabelecimento de ensino, no prazo e termos 
previstos nos n.os 3 a 7 do artigo 130.º»

Artigo 10.º
Primeira alteração à Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de Agosto

Os artigos 102.º, 118.º, 119.º e 120.º do regime jurídico 
do referendo local, aprovado pela Lei Orgânica n.º 4/2000, 
de 24 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 102.º
[...]

O direito de sufrágio é exercido presencialmente em 
assembleia de voto pelo eleitor, salvo o disposto quanto 
ao modo de exercício do voto antecipado.

Artigo 118.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os agentes de forças e serviços que exerçam 

funções de segurança interna nos termos da lei, bem 
como os bombeiros e agentes da protecção civil, que 
se encontrem em situação análoga à prevista na alí-
nea anterior;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Os membros que representem oficialmente selec-

ções nacionais, organizadas por federações desportivas 
dotadas de utilidade pública desportiva e se encontrem 
deslocados no estrangeiro em competições desportivas, 
no dia da realização do referendo;

g) Todos os eleitores não abrangidos pelas alíneas 
anteriores que, por força da representação de qual-
quer pessoa colectiva dos sectores público, privado 
ou cooperativo, das organizações representativas dos 

trabalhadores ou de organizações representativas das ac-
tividades económicas, e, ainda, outros eleitores que, por 
imperativo decorrente das suas funções profissionais, 
se encontrem impedidos de se deslocar à assembleia de 
voto no dia da realização do referendo.

2 — Os eleitores referidos nas alíneas a), b) e g) do 
número anterior quando deslocados no estrangeiro entre 
o 12.º dia anterior ao do referendo e o dia da realização 
do referendo podem exercer o direito de voto junto das 
representações diplomáticas, consulares ou nas dele-
gações externas dos ministérios e instituições públicas 
portuguesas previamente definidas pelo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, nos termos do artigo 120.º  -A.

3 — Podem ainda votar antecipadamente os estu-
dantes de instituições de ensino inscritos em estabele-
cimentos situados em distrito, região autónoma ou ilha 
diferentes daqueles por onde se encontram inscritos no 
recenseamento eleitoral.

4 — Podem ainda votar antecipadamente os seguintes 
eleitores recenseados no território nacional e deslocados 
no estrangeiro:

a) Militares, agentes militarizados e civis integra-
dos em operações de manutenção de paz, cooperação 
técnico -militar ou equiparadas;

b) Médicos, enfermeiros e outros cidadãos integrados 
em missões humanitárias, como tal reconhecidas pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros;

c) Investigadores e bolseiros em instituições uni-
versitárias ou equiparadas, como tal reconhecidas pelo 
ministério competente;

d) Estudantes inscritos em instituições de ensino 
ou que as frequentem ao abrigo de programas de in-
tercâmbio;

e) Os eleitores doentes em tratamento no estrangeiro, 
bem como os seus acompanhantes.

5 — Podem ainda votar antecipadamente os cidadãos 
eleitores cônjuges ou equiparados, parentes ou afins 
que vivam com os eleitores mencionados no número 
anterior.

6 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 119.º
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por razões profissionais

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nas alíneas a), b), c), f) e g) do n.º 1 do arti-
go anterior podem dirigir -se ao presidente da câmara do 
município em cuja área se encontre recenseado, entre o 
10.º e o 5.º dias anteriores ao do referendo, manifestando 
a sua vontade de exercer antecipadamente o direito de 
sufrágio.

2 — O eleitor identifica -se da forma prevista nos 

n.os 1 e 2 do artigo 116.º e faz prova do impedimento 
invocado através de documento assinado pelo seu su-
perior hierárquico, pela entidade patronal ou outro que 
comprove suficientemente a existência do impedimento 
ao normal exercício do direito de voto.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 120.º
[...]

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 118.º 
podem requerer, por meios electrónicos ou por via pos-
tal, ao presidente da câmara do município em que se 
encontrem recenseados, até ao 20.º dia anterior ao do 
referendo, a documentação necessária ao exercício do 
direito de voto, enviando cópias do seu cartão de ci-
dadão ou bilhete de identidade e cartão ou certidão de 
eleitor, juntando documento comprovativo do impe-
dimento invocado, passado pelo médico assistente e 
confirmado pela direcção do estabelecimento hospitalar, 
ou documento emitido pelo director do estabelecimento 
prisional, conforme os casos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 11.º
Aditamento à Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de Agosto

São aditados ao regime jurídico do referendo local, 
aprovado pela Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de Agosto, 
os artigos 120.º -A e 120.º -B, com a seguinte redacção:

«Artigo 120.º -A
Modo de exercício do direito de voto antecipado 

por eleitores deslocados no estrangeiro

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas nos n.os 2, 4 e 5 do artigo 118.º podem exercer 
o direito de sufrágio entre o 12.º e o 10.º dias anteriores 
ao do referendo, junto das representações diplomáticas, 
consulares ou nas delegações externas dos ministérios 
e instituições públicas portuguesas previamente defi-
nidas pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, nos 
termos previstos no artigo 119.º, sendo a intervenção 
do presidente da câmara municipal da competência do 
funcionário diplomático designado para o efeito, a quem 
cabe remeter a correspondência eleitoral pela via mais 
expedita à junta de freguesia respectiva.

2 — No caso dos eleitores mencionados nas alí-
neas a) e b) do n.º 4 do artigo 118.º, o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, se reconhecer a impossibilidade 
da sua deslocação aos locais referidos no número ante-
rior, designa um funcionário diplomático, que procede à 
recolha da correspondência eleitoral, no período acima 
referido.

3 — As operações eleitorais previstas nos números 
anteriores podem ser fiscalizadas pelos partidos e grupos 
de cidadãos eleitores intervenientes na campanha para 
o referendo que nomeiem delegados até ao 16.º dia 
anterior ao do referendo.

Artigo 120.º -B
Modo de exercício do voto por estudantes

1 — Os eleitores que se encontrem nas condições 
previstas no n.º 3 do artigo 118.º podem requerer, por 
meios electrónicos ou por via postal, ao presidente da 
câmara do município em que se encontrem recenseados 
a documentação necessária ao exercício do direito de 
voto no prazo e nas condições previstas nos n.os 1 e 2 
do artigo 120.º

2 — O documento comprovativo do impedimento do 
eleitor consiste numa declaração emitida pela direcção 
do estabelecimento de ensino que ateste a sua admissão 
ou frequência.

3 — O exercício do direito de voto faz -se perante o 
presidente da câmara do município onde o eleitor fre-
quente o estabelecimento de ensino, no prazo e termos 
previstos nos n.os 3 a 6 do artigo 120.º»
Aprovada em 29 de Outubro de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 1 de Dezembro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 6 de Dezembro de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 98/2010
Portugal tem um potencial hídrico significativo, um dos 

maiores dos países da União Europeia, que não está intei-
ramente explorado. A opção pela energia hídrica permite 
reduzir a dependência energética do País, aumentando o 
aproveitamento de um recurso natural e renovável, para 
além de permitir a diversificação das fontes e a redução 
da emissão de gases com efeito de estufa.

Para alcançar tais objectivos, o Governo aprovou o 
Programa Nacional de Barragens de Elevado Potencial Hi-
droeléctrico, que foi integrado na Estratégia Nacional para 
a Energia 2020 (ENE2020). A ENE2020 assume a política 
energética como um factor de crescimento da economia, 
nomeadamente pela criação de emprego, ao mesmo tempo 
que aposta no desenvolvimento e inovação tecnológica e 
no aumento da eficiência energética.

Um dos eixos fundamentais da política energética no 
âmbito da ENE2020 é a aposta nas energias renováveis, no-
meadamente no domínio da energia hídrica. Nesta medida, 
o Programa Nacional de Barragens de Elevado Potencial 
Hidroeléctrico surge como um dos instrumentos essenciais 
para assegurar um melhor aproveitamento do potencial 
hídrico nacional.

Este Programa, cujo regime de implementação consta 
no Decreto -Lei n.º 182/2008, de 4 de Setembro, inclui os 
aproveitamentos hidroeléctricos de Foz Tua, no rio Tua, de 
Fridão, no rio Tâmega, de Padroselos, nos rios Beça/Tâ-
mega, de Gouvães, nos rios Torno/Tâmega, de Daivões, no 
rio Tâmega, do Alto Tâmega, no rio Tâmega, de Almourol, 




